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Resumo: O presente projeto de intervenção tem como objetivo fortalecer a transparência ativa em municípios 
do interior do Amazonas, à luz do que dispõem a Lei Complementar nº 131/2009 e a Lei nº 12.527/2011, por 
meio de um trabalho integrado entre órgãos de controle e defesa do Estado, da qualificação da administração 
pública e do incentivo à conformidade legal, com vistas à promoção do controle social. Destina-se a gestores 
públicos, servidores municipais e representantes da sociedade civil, promovendo capacitação técnica, apoio 
institucional e ações de engajamento do cidadão. A metodologia inclui diagnóstico situacional, oficinas for-
mativas, assessoramento técnico, campanhas educativas e produção de materiais explicativos. As ações serão 
conduzidas em municípios com baixos índices de transparência, considerando critérios estruturais e legais. 
Como resultados esperados, destacam-se a melhoria na estrutura dos portais da transparência, o aumento da 
capacitação técnica dos servidores, a elevação nos indicadores de avaliação da Controladoria-Geral da União 
(CGU) e do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE-AM), bem como a intensificação da participação 
cidadã nos processos de controle da gestão pública. O projeto também buscará produzir insumos replicáveis 
para disseminação regional e nacional de boas práticas, contribuindo para o fortalecimento da governança e 
da cultura democrática no contexto amazônico e nacional.
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1. INTRODUÇÃO 
O acesso à informação é um direito fundamental 

previsto no ordenamento jurídico brasileiro, no art. 
5º, inciso XXXIII, bem como no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal 
de 1988.

Todos os cidadãos têm o direito de receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse par-
ticular ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabi-
lidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja impres-
cindível à segurança da sociedade e do Estado, bem 
como o direito de acesso aos registros administra-
tivos e a informações sobre atos de governo.

A transparência ativa, prevista na Lei Comple-
mentar nº 131/2009, constitui instrumento vital para 
fortalecer a accountability municipal, ao exigir a di-
vulgação em tempo real da execução orçamentária 
e financeira. Entretanto, Fernandes (2020) eviden-
ciou que mais de 90% dos municípios do interior do 
Amazonas ainda não atendem a esses requisitos, o 
que compromete a participação da sociedade e en-
fraquece a confiança nas gestões públicas.

Em complemento, a Lei nº 12.527/2011 - Lei de 
Acesso à Informação (LAI)  reforça essas obrigações 
ao assegurar o direito constitucional de acesso à in-
formação (art. 5º, inciso XXXIII, CF/88). Visentini, 
Casarotto e Gimenes (2022) sublinham que a efeti-
vidade da transparência passa pela clareza das in-
formações, pela tempestividade da divulgação e pela 
atualização sistemática dos dados.

No contexto do Amazonas, essa exigência legal 
ainda é insuficientemente atendida. De acordo com 
levantamento do portal AM1 (2024), diversas pre-
feituras não disponibilizam informações sobre lici-
tações, contratos e folha de pagamento, indicando 
baixa priorização de práticas transparentes. Essa 
lacuna prejudica o controle social necessário para a 
fiscalização pública.

A precariedade no cumprimento da transpa-
rência ativa também tem consequências práticas. 
Em Humaitá, denúncias de contratações realizadas 
sem adequada publicação levaram à instauração de 
investigações pelo Tribunal de Contas e pelo Minis-
tério Público, revelando fragilidades administrativas 
e o descumprimento da LAI.

Ainda segundo dados da Controladoria-Geral da 
União (CGU, 2023), o Amazonas, até 2023, figurava 
entre os cinco estados que ainda não haviam regu-
lamentado a LAI, o que configura fragilidade institu-
cional no cumprimento das obrigações legais, além 
de dificultar a implementação das práticas recomen-
dadas pela legislação federal.

Outro desafio significativo reside na infraestru-
tura digital. Auditores do Tribunal de Contas do Es-
tado do Amazonas ressaltam que muitos municípios 
remotos enfrentam conexão limitada à internet e 
escassez de pessoal técnico qualificado, obstáculos 
que dificultam a atualização e a manutenção de por-
tais da transparência.

Por outro lado, municípios que aderiram ao Pro-
grama Nacional de Transparência Pública (PNTP), 
como Parintins (com selo Diamante desde 2021), 
demonstram melhor engajamento social e maior 
capacidade de autotutela por parte da gestão e da 
população.

Além disso, a convergência entre a Lei Comple-
mentar nº 131/2009 e a LAI gera efeitos preventivos 
relevantes, como a mitigação de penalidades admi-
nistrativas, a suspensão de convênios e a responsa-
bilização por improbidade administrativa, conforme 
analisado por Jacinto, Avelino e Barbosa Neto (2022).

Experiências de outros estados demonstram 
que ambientes administrativos que aplicam efeti-
vamente a transparência ativa estimulam práticas 
éticas e fortalecem a governança pública, ao cons-
truir relações mais responsáveis e confiáveis entre 
Estado e sociedade.

Em face desse cenário, este projeto de inter-
venção torna-se estratégico ao buscar a adequação 
dos municípios do interior do Amazonas aos marcos 
legais (Lei Complementar nº 131/2009 e LAI), pro-
movendo capacitação técnica, melhoria da infraes-
trutura digital e disseminação da cultura de transpa-
rência. O objetivo é elevar os índices de governança, 
fomentar a participação democrática e estimular o 
protagonismo do cidadão no monitoramento das 
ações públicas, por meio da atuação integrada entre 
a Controladoria-Geral da União, o Ministério Público 
do Estado do Amazonas (MPE/AM) e o Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas (TCE/AM).
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2. OBJETIVOS

2.1. Objetivo geral
Analisar e implementar estratégias de fortaleci-

mento da transparência ativa nos municípios do in-
terior do estado do Amazonas, à luz dos dispositivos 
legais previstos na Lei Complementar nº 131/2009 e 
na Lei nº 12.527/2011, com vistas à qualificação da 
administração pública, ao efetivo cumprimento do 
princípio da publicidade e à promoção do controle 
social enquanto instrumento de cidadania.

2.2. Objetivos específicos

•	 Diagnosticar o nível atual de cumprimento das 
normas de transparência ativa nos portais da 
transparência dos municípios selecionados do 
interior do Amazonas.

•	 Identificar os principais obstáculos jurídicos, 
administrativos e tecnológicos enfrentados 
pelas administrações municipais para a imple-
mentação da transparência ativa, conforme exi-
gido pela legislação.

•	 Sensibilizar e capacitar servidores públicos e 
agentes municipais quanto às exigências legais 
de transparência ativa, com base nas boas prá-
ticas previstas nas referidas normas.

3. JUSTIFICATIVA
No Amazonas, numerosos municípios ainda fa-

lham em atender aos requisitos estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 131/2009 e pela Lei de Acesso 
à Informação (Lei nº 12.527/2011), prejudicando a 
transparência ativa e o controle social (Fernandes, 
2020). A pesquisa de Fernandes destacou que a 
maioria dos portais municipais apresenta informa-
ções desatualizadas ou incompletas, reduzindo ou 
até impedindo a participação cidadã. Essa lacuna 
fundamenta a necessidade de um projeto que for-
taleça a estrutura de divulgação pública e capacite 
os gestores em práticas efetivas de transparência. 
Ressalta-se que a maioria dos municípios do estado 
sequer regulamentou a LAI.

A literatura reforça que a transparência ativa 
constitui elemento central da governança moderna, 
ao promover o monitoramento por parte da socie-
dade e ampliar a accountability (Casarotto, Granado 
& Gimenes, 2022). Os autores argumentam que as 

ferramentas digitais devem ultrapassar a simples 
publicação de dados, contemplando clareza, tempes-
tividade e linguagem acessível.

Estudos também indicam que a qualidade da 
gestão fiscal está positivamente associada ao nível 
de transparência ativa e passiva (Alves et al., 2021). 
Esse dado evidencia que municípios com melhor ca-
pacidade fiscal tendem a operar com maior abertura 
de informações, o que reforça o objetivo do projeto 
de incrementar a governança local e alinhar práticas 
contábeis e orçamentárias à transparência pública.

Entretanto, a mera disponibilidade de informa-
ções não garante sua compreensão pela população. 
Verhine (2020) ressalta a existência de ruídos na co-
municação institucional (dados publicados de forma 
excessivamente técnica ou complexa) que dificultam 
a percepção dos cidadãos sobre a gestão municipal. 
Dessa forma, a intervenção propõe também a criação 
de materiais explicativos e ações de educação para o 
controle social, visando melhorar o uso das informa-
ções nos territórios.

Por fim, a adoção consistente dos dispositivos 
legais contribui para a construção de uma cultura 
de gestão responsável e de confiança pública. Ja-
cinto, Avelino e Barbosa Neto (2022) demonstraram 
que portais institucionais transparentes fortalecem 
o vínculo entre Estado e sociedade, aperfeiçoando 
o controle social e reduzindo a percepção de cor-
rupção. Assim, o projeto pretende estimular essa 
cultura por meio de processos iterativos, monitora-
mento contínuo e participação cidadã, contribuindo 
para o aprimoramento democrático nas regiões inte-
rioranas do Amazonas.

4. METODOLOGIA
A metodologia adotada neste projeto de inter-

venção combina abordagens quantitativas e qualita-
tivas com foco na aplicação prática de estratégias de 
fortalecimento da transparência ativa em municípios 
do interior do Amazonas. A proposta visa à atuação 
direta em contextos com baixos níveis de governança 
e carência de estrutura institucional, respeitando as 
diretrizes legais da Lei Complementar nº 131/2009 e 
da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação 
– LAI). A seguir, detalham-se os componentes meto-
dológicos do estudo.
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Local da intervenção
A intervenção será executada em municípios 

de pequeno e médio porte do interior do estado do 
Amazonas, priorizando aqueles com baixo desem-
penho nos rankings oficiais de transparência ativa. 
A seleção dos municípios será orientada por dados 
da Controladoria-Geral da União (CGU), através 
da verificação da Escala Brasil Transparente, do 
Radar da Transparência Pública da Associação dos 
Membros de Tribunais Contas do Brasil - Atricon   
e do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
(TCE-AM), considerando como critérios principais: 
a ausência ou desatualização de portais da transpa-
rência; a falta de regulamentação da LAI; a carência 
de recursos humanos qualificados; e as limitações 
técnicas de infraestrutura, como conectividade de 
internet e disponibilidade de equipamentos. Essa 
amostragem estratégica visa proporcionar maior im-
pacto à proposta, atendendo municípios com maior 
grau de vulnerabilidade institucional. (CGU, [s.d.]; 
ATRICON, [s.d.]; TCE-AM, [s.d.]).

Público-Alvo
O público beneficiário do projeto será com-

posto por agentes públicos municipais, incluindo 
prefeitos, secretários, procuradores, controladores 
internos e servidores das áreas de finanças, plane-
jamento, contabilidade e tecnologia da informação 
(TI). Além disso, serão contemplados representantes 
de conselhos municipais, associações da sociedade 
civil organizada e agentes comunitários com inte-
resse na promoção do controle social e no uso das 
ferramentas de transparência pública. A atuação 
conjunta entre poder público e sociedade civil é fun-
damental para garantir a efetividade, legitimidade e 
sustentabilidade das ações de intervenção.

Plano de Ações
As ações previstas serão desenvolvidas em cinco 

etapas interligadas:

1. Diagnóstico situacional

Inicialmente, será aplicado um questionário 
técnico aos órgãos municipais com o obje-
tivo de mapear o nível atual de transparência 
ativa e passiva, o grau de cumprimento das 
exigências legais e as dificuldades enfren-
tadas na manutenção e operação dos portais 

de transparência. Também será realizado um 
levantamento da infraestrutura de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC), da co-
nectividade disponível e da qualificação da 
equipe envolvida com as rotinas de publicação 
de dados.

2. Capacitação técnica 

Com base nos resultados do diagnóstico, a 
CGU promoverá oficinas presenciais e remotas, 
seminários e sessões formativas voltadas aos 
para os Promotores do MPE/AM responsáveis 
por comarcas do interior com baixos índices 
de transparência ativa, abordando a legislação 
pertinente (LC 131/2009 e LAI) e boas práticas 
nacionais e internacionais. A capacitação será 
complementada por materiais de apoio, como 
manuais operacionais e vídeos instrutivos a 
serem disponibilizados pelos Promotores para 
os Prefeitos, secretários e demais agentes pú-
blicos municipais, facilitando o aprendizado 
contínuo e autônomo.

3. Apoio à implementação

Nesta fase, as prefeituras serão sensibilizadas 
pelos promotores e receberão apoio técnico 
para a criação, reformulação ou otimização de 
portais de transparência, com vistas a atender 
o que Legislação exige. Serão propostas fer-
ramentas digitais de fácil manutenção, prio-
rizando acessibilidade e linguagem clara e 
simplificada. O projeto também auxiliará na 
elaboração de normativos locais para regula-
mentar a LAI, como decretos, portarias e flu-
xogramas internos de tratamento das informa-
ções públicas, assegurando alinhamento entre 
as práticas institucionais e os dispositivos 
legais.

4. Engajamento cidadão

Reconhecendo que a transparência só se rea-
liza plenamente quando compreendida e utili-
zada pela população, serão desenvolvidas cam-
panhas educativas voltadas à conscientização 
do direito à informação e ao fortalecimento da 
participação social. As ações incluirão audiên-
cias públicas, rodas de conversa, oficinas co-
munitárias e atividades em escolas e associa-
ções civis, com o intuito de aproximar a gestão 
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pública da sociedade e estimular o protago-
nismo dos cidadãos no controle das políticas 
públicas.

5. Produção de relatórios e boas práticas

Ao final do processo, será elaborado um rela-
tório técnico individualizado para cada muni-
cípio participante, contendo diagnóstico, plano 
de ação executado, recomendações específicas 
e avaliação de desempenho. Os resultados 
gerais da intervenção serão divulgados em 
evento de encerramento e em formato digital, 
contendo materiais replicáveis, fluxogramas, 
guias de boas práticas e modelos padroni-
zados que poderão ser utilizados por outros 
municípios da região Norte ou com caracterís-
ticas semelhantes.

5. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO
A avaliação do projeto será realizada de forma 

sistemática e contínua, contemplando critérios 
quantitativos e qualitativos para verificar a efetivi-
dade e o impacto das ações. Os principais indica-
dores de desempenho incluem:

•	 Efetividade Técnica: cumprimento das metas 
estabelecidas, como a criação ou atualização 
dos portais da transparência, a regulamentação 
da LAI e a publicação de informações essenciais 
(licitações, contratos, folha de pagamento etc.);

•	 Capacitação: número de servidores capaci-
tados, frequência de participação nas forma-
ções e avaliação do desempenho durante os 
treinamentos;

•	 Transparência Ativa: evolução nos rankings 
da CGU, do TCE-AM e do Radar da Transpa-
rência da Atricon após a implementação das 
ações;

•	 Participação Social: incremento nas interações 
da população com os instrumentos de transpa-
rência e nos espaços participativos (conselhos, 
audiências e ouvidorias);

•	 Sustentabilidade: existência de mecanismos 
institucionais permanentes que assegurem a 
continuidade das práticas após o encerramento 
do projeto, como comitês de transparência, por-
tarias internas e sistemas de monitoramento 
automatizado.

Para apoiar esse processo avaliativo, serão utili-
zados instrumentos como formulários de feedback, 
checklists de verificação legal, relatórios bimestrais 
de acompanhamento e questionários de avaliação 
final. A comparação entre os dados coletados no 
diagnóstico inicial e os resultados alcançados ao 
final da intervenção permitirá mensurar o impacto 
efetivo da proposta e validar sua replicabilidade..

6. RESULTADOS ESPERADOS 
Espera-se que, ao final da execução do projeto, 

os municípios participantes tenham implemen-
tado, de forma efetiva, mecanismos de transpa-
rência ativa, conforme os dispositivos da Lei Com-
plementar nº 131/2009 e da Lei nº 12.527/2011. A 
adequação legal envolverá a disponibilização, em 
tempo real, de dados sobre execução orçamentária 
e financeira, bem como a publicação de informações 
essenciais, como licitações, contratos, convênios e 
folha de pagamento. Essa melhoria deverá ser evi-
denciada por meio da elevação dos municípios nos 
índices de transparência medidos por órgãos como a 
Controladoria-Geral da União (CGU) e os Tribunais 
de Contas.

Além da conformidade normativa, prevê-se a 
formação técnica de servidores públicos munici-
pais para o manuseio de portais da transparência, a 
gestão de sistemas de informação e o atendimento 
às demandas de acesso à informação. A capacitação 
desses profissionais será um fator estratégico para 
garantir a continuidade das práticas de governança 
mesmo após o término do projeto. Espera-se que os 
conhecimentos adquiridos promovam maior segu-
rança jurídica e eficiência administrativa nas rotinas 
institucionais, evitando falhas de publicação e san-
ções legais.

Outro resultado esperado é o fortalecimento da 
participação social nos processos de controle e fis-
calização da gestão pública. Por meio de ações edu-
cativas, oficinas e campanhas, o projeto pretende 
estimular o protagonismo cidadão na leitura e no 
uso dos dados públicos disponíveis, criando um am-
biente mais democrático e responsivo. A presença 
ativa da população nos espaços de gestão compar-
tilhada (como conselhos, audiências públicas e ou-
vidorias) tende a se intensificar, promovendo uma 
cultura de cidadania vigilante e ética.
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Por fim, espera-se que a intervenção produza 
insumos replicáveis, como materiais didáticos, mo-
delos de portais e fluxogramas de atendimento à Lei 
de Acesso à Informação (LAI), passíveis de adoção 
por outros municípios da Região Norte e por con-
textos semelhantes. Os relatórios finais, publicações 
digitais e sistematizações de boas práticas contri-

buirão para a disseminação do conhecimento e para 
o fortalecimento da transparência pública no país. 
Com isso, o projeto pretende não apenas atender a 
uma demanda local, mas gerar um impacto estru-
tural e duradouro na cultura institucional dos muni-
cípios do interior.

_______________
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